




ou cinco ou mais anos de antiguidade na função pública e com menos cinco ou seis, dez ou 

doze, ou mais anos de antiguidade na carreira do que nós, porque se nós tivéssemos 

vencimento inferior a colegas nossos que fossem mais antigos que nós na função pública, ou 

na carreira, ou que trabalhassem mais ou melhor que nós ou houvesse qualquer motivo 

justificativo, nós conformar-nos-íamos com a situação, mas o que acontece é que a nossa 

situação é destituída de razão plausível em que possa assentar, é uma aberração, um 

contrassenso, é uma situação de injustiça a todos os títulos e é uma falta de respeito pelos 

nossos direitos. 

Os Tribunais Administrativos invocam uma norma em que dizem que o princípio à 
discricionariedade legislativa não exige o tratamento igual de todas as situações, mas antes 

implica que sejam tratados igualmente os que se encontram em situações iguais, e tratados 

desigualmente os que se encontram em situações desiguais, de maneira a não serem criadas 

discriminações arbitrárias e irrazoáveis porque carecidas de fundamento material bastante, 

ora isto é exatamente a nossa situação e então se esta norma nos tivesse sido aplicada a nossa 

situação teria ficado automaticamente resolvida, mas isso não aconteceu, não sabemos 

porquê. 

Exmo. Senhor Deputado Feliciano Duarte, nós teríamos todo o interesse em podermos 

esclarecer mais em pormenor a nossa situação e para que isso possa ser possível, nós 

imploramos a Vª Exª que nos receba, ou que delegue em alguém da sua confiança essa missão, 

porque desta forma haveria a possibilidade de se fazerem perguntas e de obterem respostas 

imediatas e a nossa situação seria cabalmente esclarecida, para que nos possa ser feita justiça, 

bastando para isso e tão somente nós sermos tratados em plano de igualdade com os nossos 

colegas de carreira, o que nos parece bastante justo e aceitável, e que é simplesmente o que 

nós queremos. 

Para podermos ser contactados, mencionamos a seguir os telefones pertencentes ao 

funcionário cujo nome consta no remetente desta comunicação: Tel: 286 328 304 e Tlm: 

964563031. 

Junto enviamos cópias das decisões dos processos Nº 177/06, do Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Beja, e Nº 12865/16 do Tribunal Central Administrativo do Sul, assim como as 

respostas do Tribunal Constitucional, Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais 

e do Supremo Tribunal Administrativo. 

Com o muito e devido respeito apresentamos a Vª Exª os nossos respeitosos cumprimentos. 

Castro Verde, 23 de Julho de 2018 

O fiel de armazém 

jjesus
Realce






















































































